
EDITAL TOMADA DE PREÇOS nº 002/2016

PROCESSO n.º 005/2016

 E D I T A L

A CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ,  torna público,  para ciência

dos  interessados,  que  realizará  licitação  na  modalidade  TOMADA DE PREÇOS,

reunindo-se a Chefe de Seção de Licitação e a Comissão Permanente de Licitação,

instituídas pelas Portaria nº 028/2015, de 02 de março de 2015 e Portaria nº  36, de 17

de  abril de  2015,  respectivamente,  designadas  pelo  Excelentíssimo  Vereador

Presidente Marcos Antônio Ferreira da Luz, para recebimento e abertura dos envelopes

de documentação e proposta, às 14h, do dia 20 de abril de 2016, na sede da Câmara,

localizada na Praça da Bandeira, 96 – Centro, Jataí-GO. A presente licitação reger-se-á

pelas  disposições  da  Lei  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  e  suas  alterações,  Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e, ainda, pelo estabelecido no presente

Edital e seus Anexos.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote.

REGIME DE EXECUÇÃO: Execução indireta,  empreitada  por  preço  global  por

Lote.

DATA DE REALIZAÇÃO:  20/04/2016

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS

LOCAL DA REALIZAÇÃO: Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Jataí-GO

OBS.: Protocolar os envelopes antes do início da Sessão, no Setor de Protocolo da

Câmara.
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1 - DO OBJETO 

Aquisição de materiais de limpeza e higienização, copa e cozinha e gêneros

alimentícios,  visando  atender  as  necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Jataí,  com

fornecimento  parcelado,  mediante  demanda  para  o  exercício  de  2016,  conforme

especificações e características mínimas constante no Anexo I – Termo de Referência,

deste Edital.

2 -  DA PARTICIPAÇÃO

2.1  –  Poderão  participar  do  certame  todos  os  interessados  do  ramo  de  atividade

pertinente  ao  objeto  da  contratação,  que  preencherem as  condições  de  habilitação

constantes neste edital.

 

3 - DO CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE

3.1 – Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal, no caso de Titular, Diretor ou Sócio da Empresa,

este deverá apresentar algum documento que comprove sua capacidade de representar

a mesma, como  ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da

qual  constem poderes  específicos  para   a  devida  outorga,  conforme  Anexo  III do

Edital;

3.2 – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento

oficial que contenha foto.

3.3  -  A  não  apresentação  ou  incorreção  no  documento  de  credenciamento  não

inabilitará  a  Licitante,  mas impedirá  o representante  portador  dos  envelopes  de  se

manifestar e/ou responder pela mesma.
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3.4 – Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo

que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

3.5 -  As credenciais citadas no item 3.1 deverão ser apresentadas no mesmo dia e

horário marcado para abertura e julgamento das propostas, porém fora dos envelopes.

4 - DA  APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES

4.1 – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, de acordo com

modelo estabelecido no Anexo IV.

4.2 – Declaração da Condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte –

EPP,  conforme modelo no Anexo V, para fins do tratamento diferenciado de que trata

a LC n° 123/06.

a) As Declarações deverão ser assinadas pelo representante legal da empresa, ou pelo

contador ou, ainda, pela Junta Comercial, sob as penas da lei, e não se incluir nas

restrições estabelecidas nos incisos do § 4º do art. 3° da Lei Complementar 123/06.

5  -  PARTICIPAÇÃO  DE  MICROEMPRESA  E  EMPRESA  DE  PEQUENO

PORTE

5.1 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às microempresas -

ME e empresas de pequeno porte - EPP, como critério de desempate, o direito de

preferência para  contratação (Lei Complementar nº123/06, art.45), sendo que nestes

casos será CONSIDERADO EMPATE para as microempresas e empresas de pequeno

porte  AQUELAS QUE propuserem preços  MAIORES que a MENOR proposta da

empresa de grande porte, desde que seu preço esteja dentro do percentual de até 10%

(dez por cento) superior ao preço da proponente considerada grande empresa.

5.1.1  - Se  a  proposta  mais  bem  classificada  não  tiver  sido  apresentada  por

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou
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empresa  de  pequeno  porte  que  seja  igual  ou  até  10% (dez  por  cento)  superior  à

proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

a)  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno porte  mais  bem classificada  poderá,

apresentar  uma  última  oferta,  obrigatoriamente  inferior  à  proposta  do  primeiro

colocado.

b)  Permanecendo  o  empate entre  duas  ou  mais  propostas,  a  classificação  se  fará,

obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão

convocados,  vedado  qualquer  outro  processo,  obedecendo  os  critérios  da  Lei

Complementar nº. 123/06.

5.2 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação

neste  certame,  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  fins  de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, na

forma do art. 43 da Lei Complementar n. 123/2006. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente  for  declarado  o  vencedor  do  certame,  para  a  regularização  da

documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais

certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do Art. 43, da LC

123/2006,  implicará decadência do direito à contratação,  sem prejuízo das sanções

previstas  no  art.  81 da Lei  no 8.666,  de  21  de  junho de 1993,  sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6 - DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados, por qualquer
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processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas (Cartório) ou cópia acompanhada

do  original  para  autenticação  pela  Chefe  de  Seção  de  Licitação,  Presidente  da

Comissão  de  Licitação  ou  por  membro  da  Equipe  de  Apoio.  Não  serão  aceitos

protocolos referentes à solicitação desses documentos às repartições competentes, nem

cópias ilegíveis, mesmo autenticadas.

6.2 - O envelope " Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os

quais dizem respeito a:

6.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual ou cédula de identidade em se

tratando de pessoa física;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas

Jurídicas  tratando-se  de  sociedades  civis,  acompanhado  de  prova  da  diretoria  em

exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir;

6.2.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem e do item VI

não precisarão constar no  Envelope "Habilitação", se tiverem sido apresentados para o

credenciamento neste Certame.

6.2.1.2 -  Os documentos mencionados no Item 6 e seus Subitens, deverão referir-se

exclusivamente ao estabelecimento da licitante, ressalva a hipótese de centralização de

recolhimento de tributos e contribuições pela sede, que deverá ser comprovada por
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documento próprio e estarem vigentes à época da abertura da documentação.

6.2.2 - REGULARIDADE FISCAL

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  do Ministério  da

Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à

sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto do certame.

c) Certidão de regularidade com as Fazendas Federal (Quitação de Tributos Federais e

Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal, da sede ou do domicílio da licitante ou

outra  equivalente, na forma da lei.

d)  Certidão de regularidade para com o Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço

(FGTS). 

e)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,

mediante  a  apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),

instituída pela Lei n. 12.440, de 7 de julho de 2011.

f)  No  caso  de  constatação  de  existência  de  irregularidade  fiscal  referente  à

microempresa  ou  empresa  de  pequeno porte  serão  consideradas  as  prerrogativas  e

adotados os  procedimentos  previstos  nos  artigos  42 e  43 da Lei  Complementar  n.

123/2006.

6.2.3 - OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) Declarações apresentadas no Item 4, conforme os anexos citados.

7 - DA PROPOSTA

7.1 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente; estar impressa
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e apresentada sem alternativas, emendas, borrões,  rasuras ou entrelinhas. Suas páginas

devem estar numeradas sequencialmente, estar rubricadas e a última assinada pelo seu

representante legal; ser datada, devendo ainda constar:

a)  Nome  do  proponente,  endereço,  telefone,  fax,  endereço  eletrônico  (e-mail)  se

houver, identificação (individual ou social),  aposição do carimbo (substituível  pelo

papel timbrado) com o nº do CNPJ e a Inscrição Estadual ou do Distrito Federal;

b)  Conter o preço global ofertado por lote, expresso em algarismo e por extenso, com-

patível com os praticados no mercado, devendo nele estar incluídos a remuneração e

os encargos sociais e trabalhistas, o lucro, os tributos, transporte (carga e descarga) até

local de destino, toda e qualquer taxa, despesa ou encargos financeiros que incidir so-

bre os mesmos, de acordo com o Anexo I; 

c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da

data de sua apresentação;

7.2 - A simples participação neste certame implica:

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas nesta TOMADA DE PREÇOS;

b)  que  o  prazo  de  validade  da  proposta  é  de  60(sessenta)  dias,  contados  da  data

estipulada para sua abertura; o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta;

7.3  -  Não  serão  admitidos  quaisquer  acréscimos,  supressões,  retificações  ou

desistência de propostas, após o início da fase de habilitação, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.

8  -  DO  RECEBIMENTO  E  JULGAMENTO  DOS  DOCUMENTOS  DE

HABILITAÇÃO E PROPOSTAS

8.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de Abertura e

Julgamento das Propostas.  Iniciando-se com o credenciamento dos interessados em

participar do certame.

8.2  –  Após  os  respectivos  credenciamentos,  a  Chefe  de  Seção  de  Licitação  e  a
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Comissão Permanente de Licitação receberão, em envelopes distintos e devidamente

lacrados, os documentos exigidos para habilitação e a proposta. Os envelopes deverão

indicar  o  número  desta  TOMADA  DE  PREÇOS  e  conter,  respectivamente,  as

indicações “ENVELOPE I - HABILITAÇÃO” e “ENVELOPE II - PROPOSTA”, e

estarem protocolados pelo Setor de Protocolo da Câmara Municipal.

8.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos documentos de habilitação e propostas

fora do prazo estabelecido neste Edital. 

8.4  -  Serão  abertos,  primeiramente,  os  envelopes  de  Número  I,  contendo  a

Documentação de Habilitação. A Comissão julgando necessário, poderá suspender a

reunião  para  analisar  os  documentos  e  julgar  a  habilitação,  marcando nova data  e

horário para prosseguimento dos trabalhos.

8.5-  Ocorrendo  interrupção  prevista  no  item  anterior,  todos  os  documentos  de

habilitação e os envelopes contendo as propostas, devidamente lacrados, deverão ser

rubricados pela Chefe de Seção de Licitação e a Comissão Permanente de Licitação e

Licitantes presentes, ficando em poder daquela até que seja julgada a habilitação.

8.6 - Concluída a fase de habilitação e desde que não exista qualquer impugnação ou

recurso pendente de julgamento, ou se todas as Licitantes participantes manifestarem

desistência expressa de interpor recurso, intenção esta que deverá constar da Ata a ser

lavrada e assinada por todos os participantes, proceder-se-á, imediatamente, à abertura

das propostas das licitantes habilitadas, que deverão ser rubricadas folha por folha, por

todos os licitantes presentes e pela Comissão Permanente de Licitação.

8.7 - Da reunião para o recebimento dos documentos de habilitação e abertura das

propostas será lavrada Ata circunstanciada, na qual serão consignados todos os atos e

fatos  relativos  a  cada  fase,  bem  como  todas  as  ocorrências  que  interessarem  à

Licitação,  devendo a  mesma ser  assinada pela  Comissão e  por  todas  as Licitantes

presentes.
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9 – DO PROCEDIMENTO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

9.1 – No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão para abertura dos

envelopes da Tomada de Preços. O julgamento da Licitação será realizado em 03 (três)

fases distintas:

a)  fase do credenciamento – aos interessados  presentes em participar do certame;

b) fase de habilitação, que compreenderá o recebimento e a análise dos documentos

apresentados  no  envelope  I  “HABILITAÇÃO”  de  todas  as  Licitantes,  presentes  e

ausentes. Só as Licitantes habilitadas passarão à próxima fase, ou seja, a de julgamento

das propostas; e

c)  fase  de  julgamento  das  propostas,  que  compreenderá  a  análise  dos  elementos

contidos  no  envelope  II  “PROPOSTA”  das  Licitantes  habilitadas,  que  visará  ao

atendimento  das  condições  estabelecidas  neste  edital  e  seus  anexos,  sendo

desclassificadas  as  propostas  cujo  objeto  não  atenda  as  especificações,  prazos  e

condições fixados no Edital.

9.2 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de con-

tratação  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  (Lei  Complementar

nº123/06, art.45), sendo que nestes casos será CONSIDERADO EMPATE para as mi-

croempresas e empresas de pequeno porte AQUELAS QUE proporem preços MAIO-

RES que a MENOR proposta da empresa de grande porte, desde que seu preço esteja

dentro do percentual de até 10% (dez por cento) superior ao preço da proponente con-

siderada grande empresa.

9.2.1  -  Se  a  proposta  mais  bem  classificada  não  tiver  sido  apresentada  por

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou

empresa  de  pequeno  porte  que  seja  igual  ou  até  10% (dez  por  cento)  superior  à

proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
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a)  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno porte  mais  bem classificada  poderá,

apresentar  uma  última  oferta,  obrigatoriamente  inferior  à  proposta  do  primeiro

colocado.

b)  Permanecendo  o  empate entre  duas  ou  mais  propostas,  a  classificação  se  fará,

obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão

convocados,  vedado  qualquer  outro  processo,  obedecendo  os  critérios  da  Lei

Complementar nº. 123/06.

9.3 - No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço global por

lote, desde que atendidas às especificações desta Licitação.

9.4 - Em igualdade de condições de duas ou mais propostas, o empate será decidido

através  de  sorteio realizado em ato público,  para  o  qual  todos os  Licitantes  serão

convocados.

9.5 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital

e  seus  Anexos,  bem  como  aqueles  que  apresentarem  preços  excessivos,  assim

considerados aqueles que estiverem acima do preço de mercado, ou manifestamente

inexequíveis.

9.6 - Será dado como vencedora do objeto pela Comissão Permanente de Licitação à

Licitante cuja proposta seja considerada mais vantajosa à Câmara Municipal de Jataí. 

9.7 - Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos,

será o resultado da Licitação submetido ao Presidente da Câmara Municipal de Jataí,

para o procedimento de homologação e adjudicação do objeto desta Licitação.

9.8  -  O  Presidente  da  Câmara  poderá  revogar,  total  ou  parcialmente,  a  presente

Licitação,  por  interesse  público  e  anulá-la  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  mediante

provocação de terceiros, nos termos do artigo 49 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei

8.883/94,  não  cabendo  às  Licitantes  direito  à  indenização,  exceto  quanto  ao  caso

previsto no artigo 59 da mesma Lei.
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10 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 -  É admissível  recursos em qualquer  fase  da Licitação e das  obrigações  dela

decorrente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação do ato ou

da lavratura da ata, nos termos do art. 109, da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Portanto, no final de cada fase da Sessão de Licitação,  a licitante que quiser recorrer

deverá manifestar imediata e  motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo

de 05 (cinco) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde

logo intimadas para apresentar contrarrazões, que começarão a correr no  término do

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, não se admitindo

a carga dos mesmos.

10.2  -  A ausência  de  manifestação  imediata  e  motivada  da  licitante  importará  a

decadência do direito de recurso.

10.3 - Os recursos deverão ser elaborados com a observância dos seguintes requisitos:

a) serem impressos e devidamente fundamentados;

b)  serem assinados pelo representante  legal  da  Licitante  ou Procurador  legalmente

designado e;

c) serem protocolados no setor de Protocolo da Câmara.

10.4 - Os recursos serão dirigidos ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Jataí,

por intermédio da Comissão Permanente de Licitação,  a qual poderá reconsiderar a

sua decisão em  5 (cinco) dias úteis ou encaminhá-lo devidamente informado, para

apreciação e  decisão do Senhor Presidente da Câmara Municipal, no mesmo prazo.

10.5  -  Interposto  o  recurso,  será  comunicado  aos  demais  Licitantes  que  poderão

impugná-lo  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  abrindo-se  lhes  vistas  ao  processo,

garantindo-se o contraditório e ampla defesa, sem direito a retirada dos mesmos.

10.6  -  Os  recursos  interpostos  fora  do  prazo  previsto  no  subitem 10.1  não  serão

conhecidos.
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10.7 - É vedada à Licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente

protelatório  ou que  vise  a  tumultuar  o  procedimento  da Licitação.  Identificado tal

comportamento,  poderá  a  Comissão  Permanente  de  Licitação  ou,  se  for  o  caso,  a

autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.

10.8  -  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a

autoridade  competente  adjudicará  o  objeto  do  certame  à  licitante  vencedora  e

homologará o procedimento.

10.9 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação

dos  atos insuscetíveis de aproveitamento.

11- DAS PENALIDADES 

11.1 - De conformidade com o estabelecido no artigo 86 da Lei 8.666/93, alterada pela

Lei 8.883/94, a juízo da Administração será aplicada a multa de 10% (dez por cento)

do  valor  adjudicado,  por  atraso  injustificado  na  entrega  dos  serviços,  ou

descumprimento de qualquer exigência do Edital ou Cláusula do Contrato.

11.2 - Além do previsto no item anterior e nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93,

alterada  pela  Lei  8.883/94,  pela  inexecução  total  ou  parcial  dos  compromissos

decorrentes  do  objeto  desta  TOMADA  DE  PREÇOS,  a  Administração  poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa de 10%(dez por cento) do valor adjudicado;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.2.1 - o valor da multa poderá ser automaticamente descontado do pagamento a que
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a Contratada fizer jus.

11.3 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista no item 11.2, realizar-se-á

comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas

as penalidades de advertência e multa de mora),  constando o fundamento legal da

punição e informando que o fato será registrado no SICAF- Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores.

12 – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

12.1- Local de entrega:

a) Praça da Bandeira nº 96 – Centro – Jataí – GO – CEP – 75.800-020, em horário  de

expediente, mediante Requisição e/ou Ordem de Fornecimento emitido pelo Setor de

Compras da Câmara Municipal de Jataí-GO.

12.2 – Os itens do pedido (Requisição e/ou Ordem de Fornecimento) deverão serem

entregues reunidos e nunca parcelado.

12.3 - A entrega do material solicitado, deverá acontecer no prazo máximo de 04 (qua-

tro) dias úteis.

12.4 - Os produtos deverão ser entregues (sem taxa de entrega), somente na Câmara

Municipal  de  Jataí,  no  Departamento  de  Patrimônio  e  Almoxarifado,  mediante  a

presença do Fiscal  do Contrato e demais conferentes determinados pelo  Gestor  da

Câmara Municipal de Jataí-GO.

12.5 - Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela CONTRATANTE,

acompanhados da Nota Fiscal ou Nota de Romaneio, de acordo com os pedidos;

12.6  -  Fica  o  Setor  de  Compras,  responsável  pela  formulação  dos  pedidos  e  a

autorização de entrega das mercadorias.

12.7 - Os elementos que compõem o objeto deverão atender os padrões de qualidade

reconhecidos no mercado e normas brasileiras vigentes.
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13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 - As despesas decorrentes do objeto desta TOMADA DE PREÇOS, correrão à

conta dos recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de

Jataí  para  o  Exercício  de  2016,  Elemento  de  Despesa  339030-22  (Material  de

Consumo/Material  de  Limpeza e Higienização -  LOTE I),  339030-07 (Material  de

Consumo/Gêneros  Alimentícios  –  Lote  II  e  Lote  IV)  e  339030-21  (Material  de

Consumo/Material de Copa e Cozinha – Lote III) –  conforme informação contida no

processo referenciado.

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1  -  As  normas  disciplinadoras  desta  licitação  serão  interpretadas  em  favor  da

ampliação da  disputa,  respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  os  licitantes  e

desde  que  não  comprometam  o  interesse  público,  a  finalidade  e  a  segurança  da

contratação.

14.2 - A participação nesta Licitação implica na aceitação, plena e irrevogável, do que

é  expresso  neste  Edital  e  seus  Anexos,  ressalvadas  as  hipóteses  previstas  na  Lei

8.666/93 e suas alterações;

14.3  -  É  facultada  à  Chefe  de  Seção  de  Licitação  e  a  Comissão  Permanente  de

Licitação ou ao Presidente da Câmara em qualquer fase da Licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da

documentação ou da proposta;

14.4 - Decairá do direito de impugnar os termos da TOMADA DE PREÇOS perante a

Administração  o  licitante  que  não  o  fizer  até  o  segundo  dia  útil  que  anteceder  a

abertura dos envelopes com as propostas, quanto às falhas ou irregularidades que o

viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;
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14.5 - A Comissão Permanente de Licitação poderá desclassificar proponentes por ato

fundamentado sem direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras

sanções  cabíveis  caso comprove qualquer  fato superveniente,  só conhecido após o

julgamento,  que  desabone  a  idoneidade  financeira,  capacidade  técnica  ou

administrativa desse proponente;

14.6  -  Nenhuma  indenização  será  devida  às  licitantes  pela  elaboração  e/ou

apresentação de documentação relativa ao presente procedimento licitatório;

14.7 - A Chefe de Seção de Licitação e a Comissão Permanente de Licitação poderá

recorrer a setores técnicos internos ou externos, a fim de obter parecer que possibilite

melhor análise de documentos ou de julgamento das propostas;

14.8  -  Na  contagem dos  prazos  excluir-se-á  o  dia  do  começo  e  incluir-se-á  o  de

vencimento,  prorrogando-se  este,  automaticamente,  para  o  1º  (primeiro)  dia  útil

subsequente, quando recair em data que não haja expediente na Câmara Municipal de

Jataí, exceto quando for explicitamente disposto o contrário;

14.9 - Não serão admitidos consórcios ou grupo de empresas para o fornecimento do

objeto desta Licitação;

14.10 - A Licitante é responsável pela fidelidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

14.11 -  Se  a  licitante  vencedora  deixar  de  cumprir  os  prazos  estabelecidos  nesta

licitação,  para  a  qual  foi  adjudicada,  sem justificativa  por  escrito  encaminhada  ao

Presidente da Câmara, aceita por este, caducará o seu direito de vencedora, sujeitando-

se às penalidades previstas no item 11 deste e no artigo 87 da Lei nº 8.666/93;

14.12 - Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, o objeto correspondente da

presente  licitação  poderá  ser  adjudicado  às  licitantes  remanescentes,  na  ordem de

classificação,  nas  mesmas  condições  propostas  pela  licitante  vencedora,  inclusive

quanto ao prazo e preço ou ser revogada a licitação (art.64 §2º da Lei 8.666/93);
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14.13  -  O  resultado  desta  licitação  será  publicado  no  Site  Oficial  da  Câmara,  se

presentes os representantes no ato em que foi adotada a decisão lavrada em ata, serão

automaticamente  notificados,  ou  será  feita  a  comunicação  direta  aos  interessados

posteriormente;

14.14 -  A Comissão Permanente de Licitações,  no interesse público,  poderá sanar,

relevar omissões ou erros puramente formais observados na documentação e proposta,

desde  que  não  contrariem  a  legislação  vigente  e  não  comprometam  a  lisura  da

licitação,  sendo  possível  a  promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  a

complementar a instrução do processo;

14.15 - O presente Edital será Publicado em um jornal de grande circulação, no Diário

Oficial do Estado e no site http://www.camarajatai.go.gov.br/portal/  transparencia.

14.16 -  A empresa  interessada  poderá  obter  cópias  deste  EDITAL e  seus  Anexos,

relativos  a  esta  Licitação  no  site  oficial  da  Câmara:

http://www.camarajatai.go.gov.br/portal/  transparencia. 

14.17 -  Da sessão pública de abertura e julgamento das propostas será lavrada ata

circunstanciada, devendo ser assinadas pela Comissão permanente de Licitação, pela

Equipe de Apoio e  pelos licitantes presentes.

14.18  -  As  recusas  ou  as  impossibilidades  de  assinaturas  devem  ser  registradas

expressamente na própria ata.

14.19 - Integram o presente edital:

Anexo I – Termo de Referência do objeto;

Anexo II – Modelo de proposta de Preços

Anexo III - Modelo de Procuração

Anexo  IV  -  Modelo  de  Declaração  de  Pleno  Atendimento  aos  Requisitos  de

Habilitação.

Anexo  V  –  Modelo  de  Declaração  da  Condição  de  Microempresa  –  ME  ou

Empresa de Pequeno Porte – EPP

16/56

http://www.camarajatai.go.gov.br/portal/transparencia
http://www.camarajatai.go.gov.br/portal/transparencia
http://www.camarajatai.go.gov.br/portal/transparencia
http://www.camarajatai.go.gov.br/portal/transparencia


Anexo VI – Minuta do Contrato

14.20 - Fica eleito o Foro da Comarca de Jataí-GO, para dirimir as questões oriundas

deste EDITAL.

Jataí, 29 de março de 2016.

                                    

__________________
Adevania Silva Ferreira

Chefe de Seção de Licitação

__________________________

Marcos Antônio Ferreira da Luz

Presidente 

17/56



ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

TOMADA DE PREÇOS Nº002/2016
PROCESSO Nº 005/2016

1. OBJETIVO

A presente licitação tem como objeto a aquisição de materiais de limpeza e

higienização, copa e cozinha e gêneros alimentícios, visando atender as necessidades

da Câmara Municipal de Jataí, com fornecimento parcelado, mediante demanda para o

exercício de 2016.

2. JUSTIFICATIVA

Faz-se necessária a aquisição de gêneros alimentícios, materiais para copa e

cozinha, produtos de higiene e limpeza, para se fazer a manutenção dos departamentos

e gabinetes dos vereadores da Câmara Municipal de Jataí, proporcionando um melhor

atendimento à população que procura esta instituição, bem como melhores condições

de trabalho aos servidores.

3.  DESCRIÇÃO  DETALHADA  DO  OBJETO,  QUANTIDADE  E  VALOR

ESTIMADO
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LOTE I

MATERIAL DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA

Item Produto Marca
Sugerida

Unid. Quant. Valor
Unitário

Valor Total

01 Água Sanitária 5L – (Alvejante, 
Desinfetante e Bactericida) + Cloro 
ativo

Ype /
Politriz

Unid 70 R$ 13,60 R$ 952,00

02 Álcool em Gel 4,5Kg – Antisséptico – 
Elimina 99,99% dos germes

Start Unid 15 R$ 60,04 R$ 900,60

03 Álcool em Gel 500gr Uso doméstico – 
(62,4º INPM)

Veja/
Start

Unid 48 R$ 5,80 R$ 278,40

04 Álcool Etílico Hidratado 92,8 INPM 1 
Lt

Sol/
Minacol

Unid 200 R$ 6,48 R$ 1.296,00

05 Amaciante de Roupas 5L – de boa 
qualidade

Unid 25 R$ 16,29 R$ 407,25

06 Balde Plástico Resistente – Alça 
Anatômica Resistente 12L – Dim. 
328mmx299mmx294mm – Volume: 
12.000 – C/ Bico direcionador de água 
e escala medida de volume.

Sanremo Unid 08 R$ 20,65 R$ 165,20

07 Balde Plástico Resistente – Alça 
Anatômica Resistente 15L – Dim. 
355mmx323mmx318mm – Volume: 
15000 – C/ Bico direcionador de água 
e escala medida de volume.

Sanremo Unid 10 R$ 24,96 R$ 249,60

08 Balde Plástico Resistente – Alça 
Anatômica Resistente 20L – Dim. 
350mmx345mm – Volume: 20.000 – 
C/ 02 Bicos graduados e escala medida
de volume.

Plasvale Unid 08 R$ 30,20 R$ 241,60

09 Cabo de Alumínio c/ rosca e alça 
plástica – 1,5 mt 

Unid 15 R$ 14,50 R$ 217,50

10 Cera Acrílica Master 5L – Cera Start Unid 80 R$ 94,00 R$ 7.520,00
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impermeabilizante

11 Desinfetante 1,75L Fragrância 
Lavanda/Marine – 
Desinfeta/Limpa/Perfuma c/ Ação 
Antimicrobiana

Politriz Unid 250 R$ 4,59 R$ 1.147,50

12 Desinfetante 5L - Fragrância 
Lavanda/Marine –
Desinfeta/Limpa/Perfuma/Germicida/
Ação Bactericida/ Fungicida

Start Unid 100 R$ 14,80 R$ 1.480,00

13 Detergente Limpa Rejuntes (Limpa e 
desincrusta) 5lts

Start Unid 10 R$ 39,95 R$ 399,50

14 Detergente Líquido 500ml – Rende 
Mais, Neutro/Clear – de boa qualidade.

Ypê/
Limpol

Unid 80 R$ 1,86 R$ 148,80

15 Escova Lava Roupas Madeira – Cerda 
de Polipropileno

Condor Unid 15 R$ 2,63 R$ 39,45

16 Espanador de Pó de Pena (Cabo 
Madeira - 60cm Plastificado) Nº40

Unid 5 R$ 28,67 R$ 143,35

17 Esponja de Lã de Aço 8x1 – ECO 
(Produto 100% ecológico)

Bombril Unid 50 R$ 1,99 R$ 99,50

18 Esponja Fibra Limpeza Pesada 1und – 
260mmX100mmX5mm (fibra Verde)

Santa
Maria

Unid 30 R$ 2,74 R$ 82,20

19 Esponja Fibra Limpeza Pezada – 
Bettaço – Med. 102mmX260mm

Bettanin Unid 50 R$ 2,74 R$ 137,00

20 Esponja Multiuso Limpeza Delicada 
Dupla Face 1und – Med. 
110mmX70mmX23mm

Santa
Maria

Unid 60 R$ 1,55 R$ 93,00

21 Esponja Palha de Aço n° 0 Unid 20 R$ 1,01 R$ 20,20

22 Flanela p/ Limpeza Branca 40x60cm – 
100% Algodão

Copa
Limpa

Unid 100 R$ 2,84 R$ 284,00

23 Flanela p/ Limpeza Laranja 40x60cm –
100% Algodão

Copa
Limpa

Unid 100 R$ 2,84 R$ 284,00

24 Fósforo pct de 10 caixas c/ 40 palitos Beija Flor Unid 20 R$ 3,27 R$ 65,40
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cada

25 Gel Adesivo p/ vaso sanitário c/ 
aplicador – c/06 discos em gel 5 em 1 
– Fragrância variadas – Duração até 7 
dias – 38 gr

Mr.
Musculo/

Pato

Cx 300 R$ 11,09 R$ 3.327,00

26 Inseticida Multi – Ação Total - 300ml 
Aerosol – com Óleo de Citronela - 
Proteção por até 12 hs

Unid 120 R$ 10,87 R$ 1.304,40

27 Limpa Alumínio 500ml – 
Limão/Tradicional

Politriz/
Start

Unid 40 R$ 2,58 R$ 103,20

28 Limpador Concentrado 4x1 em Gel 
Azulim 5Kg – Alto Poder Bactericida –
Lavanda

Start Unid 80 R$ 35,27 R$ 2.821,60

29 Limpador Desengordurante 500ml uso 
Geral c/ camada protetora

Veja/
Start

Unid 10 R$ 4,92 R$ 49,20

30 Limpador Limpa Pedras 5L - 4X1 Start Unid 60 R$ 24,62 R$ 1.477,20

31 Limpador Limpa Vidros c/ 
Pulverizador 500ml – Cristal – 
Proteção contra manchas de chuva

Veja/Start Unid 40 R$ 8,82 R$ 352,80

32 Limpador Limpa Vidros Refil 500ml – 
Cristal – Proteção contra manchas de 
chuva

Veja/
Start

Unid 40 R$ 4,75 R$ 190,00

33 Limpador Limpeza Pesada c/ Camada 
Protetora Original 1L

Veja Unid 170 R$ 9,15 R$ 1.555,50

34 Limpador Limpeza Pesada Cloro Ativo
x-14 1L – 2 em 1

Veja Unid 170 R$ 11,80 R$ 2.006,00

35 Limpador Limpeza Profunda  Sem 
Agressão 1 L – Fragrância Fresh 
Lemon

Ajax Unid 200 R$ 9,29 R$ 1.858,00

36 Limpador Multiuso 500ml – Original +
Poder de Limpeza – Campestre

Veja Unid 180 R$ 3,70 R$ 666,00

37 Limpador Removedor Sujeira 
Pesada/Cera 5L

Start Unid 60 R$ 29,25 R$ 1.755,00
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38 Limpador Universal/ Removedor de 
Sujeira pesada / flotador

Start Unid 100 R$ 51,19 R$ 5.119,00

39 Lixeira – Cesta Plástico Telado – 
Triangular 6,9L – Aberto

Plasútil Unid 10 R$ 8,66 R$ 86,60

40 Lixeira Cesto Plástico 30L Tampa 
Basculante e Pegador Lateral, 
Resistente – Fechado, Retangular – 
Dim: 350mmX240mmX580mm

Sanremo Unid 10 R$ 39,30 R$ 393,00

41 Lixeira Plástica quadrada c/ pedal – 15 
Lt. Med. 297,5mm X 327,7mm X 
359mm

Plasvale Unid 10 R$ 38,00 R$ 380,00

42 Lixeira Plástica redonda c/ pedal – 13 
Lt. Med. 32,5cm X 27cm X 32cm – 
COR: Preta

Plasvale Unid 10 R$ 28,95 R$ 289,50

43 Lustra Móveis 200ml – Anti-Mofo 
Brilho Intenso

Unid 08 R$ 6,63 R$ 53,04

44 Luvas de Látex Natural (Borracha) – 
Palma antiderrapante G (PAR)

Unid 20 R$ 6,17 R$ 123,40

45 Luvas de Látex Natural (Borracha) – 
Palma antiderrapante M (PAR)

Unid 35 R$ 6,17 R$ 215,95

46 Neutralizador de Odores Anti Tabaco 
500Ml c/ Pulverizador Lavanda

Unid 80 R$ 12,90 R$ 1.032,00

47 Odorizador de Ambiente Spray 360ml 
– Fragrância Variada – 5 em 1

Unid 130 R$ 7,80 R$ 1.014,00

48 Óleo p/ Madeira 100ml Unid 08 R$ 6,27 R$ 50,16

49 Pá p/ lixo plástica – Cabo em aço 
longo – rosqueável – Master – Ref. 963

Santa
Maria

Unid 10 R$ 16,50 R$ 165,00

50 Papel Higiênico Folha Dupla pct 4x1 
30mt Branco/Macio (Neutro)VIP – 
Exclusiva almofada de maciez

Personal/
Vip

Pct 60 R$ 6,12 R$ 367,20

51 Papel Higiênico pct 12x1 - 60mt 
Branco/Macio/Neutro Folha Simples

Mili/ Bob Pct 100 R$ 14,75 R$ 1.475,00

52 Papel Higiênico Rolão 
Branco/Macio/Folha Simples/Extra-
Luxo/100% Celulose – Cx 8x1 – 
300mts

Pct 40 R$ 48,25 R$ 1.930,00
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53 Papel Toalha Interfolhas 2 dobras – 
100% celulose - 2000 fls Boa Absorção
– Gramatura 23g – 22cmX20cm – 
Pct.8X250 folhas

Start Pct 250 R$ 32,13 R$ 8.032,50

54 Pincel Vassoura Sanitária c/ Suporte – 
Plástico resistente

Unid 10 R$ 8,47 R$ 84,70

55 Rodo de Madeira 40cm – Cabo Longo 
de madeira s/ revestimento – Não 
rosqueável – Pregado – s/ alça – 
Borracha firme em EVA

Unid 15 R$ 10,87 R$ 163,05

56 Rodo plástico 40cm borracha firme em
EVA – Cabo em aço revestido em 
plástico – c/ alça plástica – Rosqueável
– Ref.352

Santa
Maria

Unid 15 R$ 15,45 R$ 231,75

57 Rodo plástico 60cm borracha firme em
EVA – Cabo em aço revestido em 
plástico – c/ alça plástica – Rosqueável
– Ref.353

Santa
Maria

Unid 15 R$ 22,00 R$ 330,00

58 Sabão em Barra 200g – pct 5x1 Neutro
– Boa Qualidade

Unid 25 R$ 6,55 R$ 163,75

59 Sabão em Pó 5Kg – 0% Fosfato – Boa 
Qualidade

Unid 20 R$ 32,22 R$ 644,40

60 Sabonete Líquido c/ hidratante 
Perolado Refil 800ml - Erva Doce

Unid 70 R$ 10,89 R$ 762,30

61 Sabonete Líquido Perolado 5L Erva 
Doce

Unid 20 R$ 28,09 R$ 561,80

62 Saco de Algodão Alvejado Extra – 
Branco – Tam. 70 x 45cm – Costurado

Copa
Limpa

Unid 70 R$ 6,30 R$ 441,00

63 Saco p/ lixo 100Lt c/25 unds – Dim. 
75cm X 1,05cm – Classe 1 – Tipo E

Pct 200 R$ 19,82 R$ 3.964,00

64 Saco p/ lixo 30Lt c/ 50 unds – Dim. 
59cm X 62cm – Classe 1 – Tipo B

Pct 150 R$ 14,63 R$ 2.194,50

65 Saco p/ lixo 50Lt c/ 25unds – Dim. 
63cm X 80cm – Classe 1 – Tipo C

Pct 150 R$ 14,32 R$ 2.148,00

66 Soda Cáustica 1Kg Boa Qualidade – 
concentração 96-99%

Unid 10 R$ 13,10 R$ 131,00
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67 Suporte p/ fibra – Mod. BT  / Ref.: 
9516

Unid 10 R$ 19,75 R$ 197,50

68 Toalha de banho Grande p/ Limpeza – 
Sortida – 100% Algodão – 70 cm X 
1,35m

Unid 50 R$ 12,47 R$ 623,50

69 Toalha de Rosto de boa Qualidade – 
98% Algodão 2% Poliester – fio 
penteado – gramatura 500g/m²

Unid 25 R$ 11,13 R$ 278,25

70 Vassoura de Pelo – Base Plástica, Cabo
aço Revestido em Plástico – Cerdas em
Pet Reciclado bem finas – Ref. 966

Unid 25 R$ 12,50 R$ 312,50

71 Vassoura esfregão p/ pisos e calçadas 
c/ cepa e capa plástica c/ cabo 
rosqueável – Cerdas rígidas – Lava 
Casa

Santa
Maria

Unid 10 R$ 16,81 R$ 168,10

72 Vassoura de Palha c/ cabo de Madeira Unid 100 R$ 7,32 R$ 732,00

Valor Total dos Materiais de Higienização e Limpeza R$ 68.976,40

LOTE II

ÁGUA MINERAL

Item Produto Marca Unid. Quant. Valor
Unitário

Valor Total

01 Água Mineral - Copo 200 Ml - Caixa 
C/ 48 Unids

Cx 1.600 R$ 27,60 R$ 44.160,00

02 Água Mineral – Garrafa S/ Gás 500 Ml
-  Fardo C/ 12 Unids

Fd 60 R$ 12,60 R$ 756,00

03 Água Mineral - Garrafa S/ Gás C/ 1,5 
Lt - Fardo C/ 6 Unids

Fd 85 R$ 14,68 R$ 1.247,80
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04 Água Mineral - Galão 20 Litros Unid 40 R$ 9,54 R$ 381,60

05 Água Mineral - Galão 20 Litros – 
Completo (ÁGUA + Vasilhame).

Unid 20 R$ 23,54 R$ 470,80

06 Água Mineral – Garrafa C/ Gás 500ml 
– Fardo C/ 12 Unids
 

Fd 25 R$ 18,09 R$ 452,25

Valor Total dos Gêneros Alimentícios – Água Mineral R$ 47.468,45

LOTE III

MATERIAIS DE COPA E COZINHA

Item Produto Marca
Sugerida

Unid. Quant. Valor
Unitário

Valor Total

01 Coador p/ Café em tecido (flanela) – 
Branco c/ alça – Tamanho: grande

Unid 30 R$ 3,99 R$ 119,70

02 Copo Descartável 50ml transparente p/
café – cx c/ 50 pct c/ 100 und

Cx 03 R$ 85,48 R$ 256,44

03 Copo descartável 200ml Transparente 
p/ uso em suporte (Poupa Copos) – cx 
c/ 25 pct c/ 100 und

Cx 130 R$ 85,63 R$ 11.131,90

04 Copo descartável 300ml Transparente 
– cx c/ 20 pct c/ 100 und

Cx 20 R$ 129,44 R$ 2.588,80

05 Garrafa Térmica p/ café plástica c/ 
rosca – 500ml – Linha Decorada Garbo

Unid 15 R$ 23,47 R$ 352,05

06 Garrafa Térmica p/ café 500ml em aço 
Inox lúmina – Pressão

Unid 05 R$ 44,37 R$ 221,85

07 Garrafa Térmica p/ café 1L em aço 
Inox lúmina – Pressão

Unid 05 R$ 79,36 R$ 396,80

08 Garrafa Térmica p/ Café 1,8Lt em aço 
Inox Lúmina – Pressão

Unid 06 R$ 88,26 R$ 529,56
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09 Garrafa Térmica p/ café 500ml – 
plástica – Cor: Preta – Pressão

Unid 06 R$ 41,38 R$ 248,28

10 Garrafa Térmica p/ café 1L c/ rosca e 
alça lateral

Unid 05 R$ 29,82 R$ 149,10

11 Guardanapo de Papel Branco/Macio 
30x30cm c/ 50und. – boa qualidade – 
100% celulose – Premuim – folha 
simples grafado + absorção

Pct 250 R$ 2,74 R$ 685,00

12 Guardanapo papel toalha 2x1 (rolo) 
Branco/Macio c/ 60 Toalhas cada de 
22x20cm – Boa Qualidade + multiuso

Pct 40 R$ 3,88 R$ 155,20

13 Pano de Prato Grande – boa qualidade 
– Cor: Branco

Unid 15 R$ 4,64 R$ 69,60

14 Prato descartável pequeno p/ 
sobremesa – pct c/ 10 – P18 – 15cm

Pct 1000 R$ 3,27 R$ 3.270,00

15 Colher descartável para sobremesa 
cristal/ branca – pct c/ 50und

Pct 30 R$ 3,90 R$ 117,00

Valor Total dos Materiais de  Materiais de Copa e Cozinha R$ 20.291,28

LOTE IV

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Item Produto Marca Unid
.

Quant. Valor
Unitário

Valor Total

01 Achocolatado Adoçado em pó 800g Italac/
Nescau

Unid. 130 R$ 11,04 R$ 1.435,20

02 Açúcar 5kg – Cristal – Classe Branca Cristal
Vale/
Pérola

Pct 350 R$ 10,38 R$ 3.633,00

03 Açúcar refinado 1kg – Especial União Pct 20 R$ 3,50 R$ 70,00
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04 Adoçante  - 100ml Zero Cal/
Adocyl

Unid 10 R$ 3,39 R$ 33,90

05 Bala Dura de Café Coffe – Pct. 700g Brasilian
Florestal

Pct 180 R$ 9,81 R$ 1.765,80

06 Bala Dura – Coco Queimado recheada/
Pct. 600 g
 

Sonhare Pct 200 R$ 7,40 R$ 1.480,00

07 Bala Dura - Sabor Menta Mentolina – 
Pct. 700g

Imperial Pct 200 R$ 8,60 R$ 1.720,00

08 Bala Macia - Sabor Hortelã – Mint 
Menta – Pct. 600g

Florestal Pct 200 R$ 6,16 R$ 1.232,00

09 Bala (Mini Balas) Vita C – Sabor 
Frutas – Pct. C/ 300 unids - 540g

Pencin Pct 150 R$ 7,53 R$ 1.129,50

10 Bombons de chocolate ao Leite – Pct. 
c/ 1kg

Lacta 
(ouro 
branco / 
sonho de 
valsa)

Pct 30 R$ 31,16 R$ 934,80

11 Café Cappuccino Tradicional – 200g – 
Sabor Baunilha 
Tipo 1***  

São
Thomas/ 3
Corações

Unid 70 R$ 9,39 R$ 657,30

12 Café Cappuccino -  200g – Sabor 
Canela Tipo 1*** 

São
Thomas/ 3
Corações

Unid 50 R$ 9,26 R$ 463,00

13 Café Cappuccino -  200g – Sabor 
Chocolate  - Tipo 1*** 

São
Thomas/ 3
Corações

Unid 30 R$ 9,10 R$ 273,00

14 Café Cappuccino tradicional Diet 150g
- Tipo 1*** 

Tijucano/
3

Corações

Unid 30 R$ 9,42 R$ 282,60

15 Café Torrado e Moído 500g – Extra-
Forte – Tipo 1***

São
Thomas/

Pct 1000 R$ 9,74 R$ 9.740,00
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Viola

16 Canela em Casca 500gr Pct 150 R$ 14,04 R$ 2.106,00

17 Chá Cx. C/ 10 sachês  (Capim 
Cidreira) – 10g

Leão Pct 25 R$ 3,10 R$ 77,50

18 Chá  Cx. c/ 10 sachês (Camomila) – 
10g

Leão Pct 15 R$ 3,32 R$ 49,80

19 Chá  Cx. c/ 10 sachês (Erva Doce) – 
20g

Leão Pct 10 R$ 3,16 R$ 31,60

20 Chá Cx. c/ 10 sachês (Hortelã) – 10g Leão Pct 15 R$ 3,27 R$ 49,05

21 Cravo da India – Pct.  40 g - Erva Pct 40 R$ 3,90 R$ 156,00

22 Iogurte - 900 ML – (Garrafa/ Frasco) 
Sabores  Variados – boa qualidade

Canto de
Minas/
Danone

Unid 50 R$ 8,67 R$ 433,50

23 Leite em Pó Integral  Instantâneo -  
400g – Vitamina C,A, D – (em lata)

Itambé/
Ninho

Unid 65 R$ 11,45 R$ 744,25

24 Leite Integral (UHT) – Cx/1Lt – Teor 
3% Gordura.

Italac Unid 960 R$ 2,82 R$ 2.707,20

25 Manteiga de Leite 500g – à base de 
manteiga e margarina c/ sal 

Comigo/
Itambé

Pt 350 R$ 11,15 R$ 3.902,50

26 Margarina Cremosa – 500g – c/ sal – 
80 % Lipídios - De melhor Qualidade

Qualy/
Delícia

Pt 70 R$ 5,45 R$ 381,50

27 Queijo Mussarela Kg – Fatiado – boa 
qualidade

Kg 10 R$ 25,49 R$ 254,90

28 Presunto Kg – Fatiado – boa qualidade Kg 10 R$ 20,77 R$ 207,70

29 Refrigerante – 2 Litros  Sabor  Cola - 
De melhor qualidade – 21% de 
Carboidratos e 10g de Sódio.

Cola -
Cola

Unid 150 R$ 5,61 R$ 841,50

30 Refrigerante - 2,5 Litros  Sabor  Cola - Coca – Unid 80 R$ 6,84 R$ 547,20
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De melhor qualidade - 21gr de 
Carboidratos e 10gr de Sódio.

Cola

31 Refrigerante - 2 Litros  Sabor  Cola – 
Zero -  De melhor qualidade

Coca-
Cola

Unid 60 R$ 6,13 R$ 367,80

32 Refrigerante - 2 Litros  Sabor Guaraná 
- De melhor qualidade

Mineiro/
Antarctica

Unid 150 R$ 4,77 R$ 715,50

33 Refrigerante - 2,5 Litros  Sabor 
Guaraná - De melhor qualidade

Antarctica Unid 80 R$ 5,80 R$ 464,00

34 Refrigerante - 2 Litros  Sabor Laranja -
De melhor qualidade

Fanta/
Sukita

Unid 80 R$ 4,89 R$ 391,20

35 Sal Refinado e Iodato - 1kg Marlin/
Cisne

Pct 10 R$ 1,82 R$ 18,20

36 Suco em Pó Adoçado p/ preparo – 
(Rende 2Lt) – Sabores Variados – 
0,09% de polpa fonte de vitamina C

Adorele/
Saborele

Pct 1000 R$ 1,80 R$ 1.800,00

37 Suco/Nectar - Caju – Cx/1Lt Maguary/
Lafruit

Unid 300 R$ 4,10 R$ 1.230,00

38 Suco/Nectar - Caju Light – Cx/  1Lt Maguary/
Lafruit

Unid 40 R$ 3,96 R$ 158,40

39 Suco/ Nectar - Goiaba – Cx/ 1Lt  Maguary/
Lafruit

Unid 40 R$ 3,84 R$ 153,60

40 Suco/ Nectar - Pêssego – Cx/ 1Lt  Maguary/
Lafruit

Unid 340 R$ 3,84 R$ 1.305,60

41 Suco/ Nectar – Pêssego Light– Cx/ 1Lt Maguary/
Lafruit

Unid 100 R$ 4,00 R$ 400,00

42 Suco/ Nectar - Uva – Cx/ 1Lt Maguary/
Lafruit

Unid 450 R$ 3,84 R$ 1.728,00

43 Suco/ Nectar – Uva Light – Cx/ 1Lt Maguary/ Unid 100 R$ 4,00 R$ 400,00
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Lafruit

Valor Total dos Gêneros Alimentícios R$ 46.472,60

*Obs.:  A  indicação  de  marca  nos  produtos  feita  na  descrição  dos  itens  é  apenas
orientativa,  a  empresa  licitante  poderá  ofertar  produtos  equivalentes  ou  de  melhor
qualidade aos de referência,     desde que atendam às especificações exigidas e apresentem
padrão de qualidade e desempenho     equivalentes.

3.1. VALOR ESTIMADO

O valor  estimado  para  o  LOTE I  –  MATERIAL DE HIGIENIZAÇÃO E

LIMPEZA é de R$ 68.976,40 (sessenta e oito mil, novecentos e setenta e seis reais

e quarenta centavos). 

O valor  estimado para  o  LOTE II  – ÁGUA MINERAL  é de  R$ 47.468,45

(quarenta  e  sete  mil,  quatrocentos  e  sessenta  e  oito  reais  e  quarenta  e  cinco

centavos). 

O valor estimado para o LOTE III – MATERIAIS DE COPA E COZINHA é

de R$ 20.291,28 (vinte mil, duzentos e noventa e um reais e vinte e oito centavos). 

O valor estimado para o  LOTE IV – GENEROS ALIMENTÍCIOS é de  R$

46.472,60  (quarenta  e  seis  mil,  quatrocentos  e  setenta  e  dois  reais  e  sessenta

centavos). 

3.3.1  -   A despesa  com a  execução  do  objeto  desta  licitação  é  estimada  em  R$

183.208,73  (cento  e  oitenta  e  três  mil,  duzentos  e  oito  reais  e  setenta  e  três

centavos).

4 - PERÍODO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
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   O prazo de vigência será data de sua publicação até o dia 31 de dezembro de

2016.

5 - DA QUALIDADE

5.1 - Os elementos que compõem o objeto deverão atender os padrões de qualidade

reconhecidos no mercado e normas brasileiras vigentes.

6 - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

6.1 - Local de entrega:

a) Praça da Bandeira nº 96 – Centro – Jataí – GO – CEP – 75.800-020, em horário  de

expediente, mediante Requisição e/ou Ordem de Fornecimento emitido pelo Setor de

Compras da Câmara Municipal de Jataí-GO.

6.2 – Os itens do pedido (Requisição e/ou Ordem de Fornecimento) deverão serem

entregues reunidos e nunca parcelado.

6.3 - A entrega do material solicitado, deverá acontecer no prazo máximo de 04 (qua-

tro) dias úteis.

6.4 - Os produtos deverão ser entregues (sem taxa de entrega), somente na Câmara

Municipal  de  Jataí,  no  Departamento  de  Patrimônio  e  Almoxarifado,  mediante  a

presença do Fiscal  do Contrato e demais conferentes determinados pelo  Gestor  da

Câmara Municipal de Jataí-GO.

6.5 - Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela CONTRATANTE,

acompanhados da Nota Fiscal ou Nota de Romaneio, de acordo com os pedidos;

6.6  -  Fica  o  Setor  de  Compras,  responsável  pela  formulação  dos  pedidos  e  a

autorização de entrega das mercadorias.

6.7 - Os elementos que compõem o objeto deverão atender os padrões de qualidade

reconhecidos no mercado e normas brasileiras vigentes.
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7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 -  As despesas decorrentes do objeto desta TOMADA DE PREÇOS, correrão à

conta dos recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de

Jataí  para  o  Exercício  de  2016,  Elemento  de  Despesa  339030-22  (Material  de

Consumo/Material  de  Limpeza e Higienização -  LOTE I),  339030-07 (Material  de

Consumo/Gêneros  Alimentícios  –  Lote  II  e  Lote  IV)  e  339030-21  (Material  de

Consumo/Material de Copa e Cozinha – Lote III), conforme informação contida no

processo referenciado.

8 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 -  O pagamento,  será  efetuado até 10 (dez) dias,  contados da apresentação dos

comprovantes de entrega e Nota Fiscal, que deverá ser emitida no primeiro dia útil do

mês subsequente do fornecimento dos produtos.
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ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

(Local e data)

À Comissão Permanente de Licitações

REF.: TOMADA DE PREÇO  n.º 002/2016 

Prezados Senhores:

       Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas. nossa proposta de preços

relativa a aquisição de materiais de limpeza e higienização, copa e cozinha e gêneros

alimentícios,  visando  atender  as  necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Jataí,  com

fornecimento  parcelado, mediante demanda para o exercício de 2016, localizada na

Praça da Bandeira, 96 – Centro – Jataí-GO, conforme  especificações e características

mínimas constante no Anexo I – Termo de Referência,  do  Edital Tomada de Preço n°

002/2016, discriminados a seguir:

ESPECIFICAÇÕES: 

LOTE I

MATERIAL DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA

Item Produto Marca Unid. Quant. Valor
Unitário

Valor Total

01 Água Sanitária 5L – (Alvejante, 
Desinfetante e Bactericida) + Cloro 

Unid 70
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ativo

02 Álcool em Gel 4,5Kg – Antisséptico – 
Elimina 99,99% dos germes

Unid 15

03 Álcool em Gel 500gr Uso doméstico – 
(62,4º INPM)

Unid 48

04 Álcool Etílico Hidratado 92,8 INPM 1 
Lt

Unid 200

05 Amaciante de Roupas 5L – de boa 
qualidade

Unid 25

06 Balde Plástico Resistente – Alça 
Anatômica Resistente 12L – Dim. 
328mmx299mmx294mm – Volume: 
12.000 – C/ Bico direcionador de água 
e escala medida de volume.

Unid 08

07 Balde Plástico Resistente – Alça 
Anatômica Resistente 15L – Dim. 
355mmx323mmx318mm – Volume: 
15000 – C/ Bico direcionador de água 
e escala medida de volume.

Unid 10

08 Balde Plástico Resistente – Alça 
Anatômica Resistente 20L – Dim. 
350mmx345mm – Volume: 20.000 – 
C/ 02 Bicos graduados e escala medida
de volume.

Unid 08

09 Cabo de Alumínio c/ rosca e alça 
plástica – 1,5 mt 

Unid 15

10 Cera Acrílica Master 5L – Cera 
impermeabilizante

Unid 80

11 Desinfetante 1,75L Fragrância 
Lavanda/Marine – 
Desinfeta/Limpa/Perfuma c/ Ação 
Antimicrobiana

Unid 250

12 Desinfetante 5L - Fragrância 
Lavanda/Marine –
Desinfeta/Limpa/Perfuma/Germicida/
Ação Bactericida/ Fungicida

Unid 100

13 Detergente Limpa Rejuntes (Limpa e 
desincrusta) 5lts

Unid 10
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14 Detergente Líquido 500ml – Rende 
Mais, Neutro/Clear – de boa qualidade.

Unid 80

15 Escova Lava Roupas Madeira – Cerda 
de Polipropileno

Unid 15

16 Espanador de Pó de Pena (Cabo 
Madeira - 60cm Plastificado) Nº40

Unid 05

17 Esponja de Lã de Aço 8x1 – ECO 
(Produto 100% ecológico)

Unid 50

18 Esponja Fibra Limpeza Pesada 1und – 
260mmX100mmX5mm (fibra Verde)

Unid 30

19 Esponja Fibra Limpeza Pezada – 
Bettaço – Med. 102mmX260mm

Unid 50

20 Esponja Multiuso Limpeza Delicada 
Dupla Face 1und – Med. 
110mmX70mmX23mm

Unid 60

21 Esponja Palha de Aço n° 0 Unid 20

22 Flanela p/ Limpeza Branca 40x60cm – 
100% Algodão

Unid 100

23 Flanela p/ Limpeza Laranja 40x60cm –
100% Algodão

Unid 100

24 Fósforo pct de 10 caixas c/ 40 palitos 
cada

Unid 20

25 Gel Adesivo p/ vaso sanitário c/ 
aplicador – c/06 discos em gel 5 em 1 
– Fragrância variadas – Duração até 7 
dias – 38 gr

Cx 300

26 Inseticida Multi – Ação Total - 300ml 
Aerosol – com Óleo de Citronela - 
Proteção por até 12 hs

Unid 120

27 Limpa Alumínio 500ml – 
Limão/Tradicional

Unid 40

28 Limpador Concentrado 4x1 em Gel 
Azulim 5Kg – Alto Poder Bactericida –
Lavanda

Unid 80

29 Limpador Desengordurante 500ml uso 
Geral c/ camada protetora

Unid 10

35/56



30 Limpador Limpa Pedras 5L - 4X1 Unid 60

31 Limpador Limpa Vidros c/ 
Pulverizador 500ml – Cristal – 
Proteção contra manchas de chuva

Unid 40

32 Limpador Limpa Vidros Refil 500ml – 
Cristal – Proteção contra manchas de 
chuva

Unid 40

33 Limpador Limpeza Pesada c/ Camada 
Protetora Original 1L

Unid 170

34 Limpador Limpeza Pesada Cloro Ativo
x-14 1L – 2 em 1

Unid 170

35 Limpador Limpeza Profunda  Sem 
Agressão 1 L – Fragrância Fresh 
Lemon

Unid 200

36 Limpador Multiuso 500ml – Original +
Poder de Limpeza – Campestre

Unid 180

37 Limpador Removedor Sujeira 
Pesada/Cera 5L

Unid 60

38 Limpador Universal/ Removedor de 
Sujeira pesada / flotador

Unid 100

39 Lixeira – Cesta Plástico Telado – 
Triangular 6,9L – Aberto

Unid 10

40 Lixeira Cesto Plástico 30L Tampa 
Basculante e Pegador Lateral, 
Resistente – Fechado, Retangular – 
Dim: 350mmX240mmX580mm

Unid 10

41 Lixeira Plástica quadrada c/ pedal – 15 
Lt. Med. 297,5mm X 327,7mm X 
359mm

Unid 10

42 Lixeira Plástica redonda c/ pedal – 13 
Lt. Med. 32,5cm X 27cm X 32cm – 
COR: Preta

Unid 10

43 Lustra Móveis 200ml – Anti-Mofo 
Brilho Intenso

Unid 08

44 Luvas de Látex Natural (Borracha) – 
Palma antiderrapante G (PAR)

Unid 20
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45 Luvas de Látex Natural (Borracha) – 
Palma antiderrapante M (PAR)

Unid 35

46 Neutralizador de Odores Anti Tabaco 
500Ml c/ Pulverizador Lavanda

Unid 80

47 Odorizador de Ambiente Spray 360ml 
– Fragrância Variada – 5 em 1

Unid 130

48 Óleo p/ Madeira 100ml Unid 08

49 Pá p/ lixo plástica – Cabo em aço 
longo – rosqueável – Master – Ref. 963

Unid 10

50 Papel Higiênico Folha Dupla pct 4x1 
30mt Branco/Macio (Neutro)VIP – 
Exclusiva almofada de maciez

Pct 60

51 Papel Higiênico pct 12x1 - 60mt 
Branco/Macio/Neutro Folha Simples

Pct 100

52 Papel Higiênico Rolão 
Branco/Macio/Folha Simples/Extra-
Luxo/100% Celulose – Cx 8x1 – 
300mts

Pct 40

53 Papel Toalha Interfolhas 2 dobras – 
100% celulose - 2000 fls Boa Absorção
– Gramatura 23g – 22cmX20cm – 
Pct.8X250 folhas

Pct 250

54 Pincel Vassoura Sanitária c/ Suporte – 
Plástico resistente

Unid 10

55 Rodo de Madeira 40cm – Cabo Longo 
de madeira s/ revestimento – Não 
rosqueável – Pregado – s/ alça – 
Borracha firme em EVA

Unid 15

56 Rodo plástico 40cm borracha firme em
EVA – Cabo em aço revestido em 
plástico – c/ alça plástica – Rosqueável
– Ref.352

Unid 15

57 Rodo plástico 60cm borracha firme em
EVA – Cabo em aço revestido em 
plástico – c/ alça plástica – Rosqueável
– Ref.353

Unid 15
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58 Sabão em Barra 200g – pct 5x1 Neutro
– Boa Qualidade

Unid 25

59 Sabão em Pó 5Kg – 0% Fosfato – Boa 
Qualidade

Unid 20

60 Sabonete Líquido c/ hidratante 
Perolado Refil 800ml - Erva Doce

Unid 70

61 Sabonete Líquido Perolado 5L Erva 
Doce

Unid 20

62 Saco de Algodão Alvejado Extra – 
Branco – Tam. 70 x 45cm – Costurado

Unid 70

63 Saco p/ lixo 100Lt c/25 unds – Dim. 
75cm X 1,05cm – Classe 1 – Tipo E

Pct 200

64 Saco p/ lixo 30Lt c/ 50 unds – Dim. 
59cm X 62cm – Classe 1 – Tipo B

Pct 150

65 Saco p/ lixo 50Lt c/ 25unds – Dim. 
63cm X 80cm – Classe 1 – Tipo C

Pct 150

66 Soda Cáustica 1Kg Boa Qualidade – 
concentração 96-99%

Unid 10

67 Suporte p/ fibra – Mod. BT  / Ref.: 
9516

Unid 10

68 Toalha de banho Grande p/ Limpeza – 
Sortida – 100% Algodão – 70 cm X 
1,35m

Unid 50

69 Toalha de Rosto de boa Qualidade – 
98% Algodão 2% Poliester – fio 
penteado – gramatura 500g/m²

Unid 25

70 Vassoura de Pelo – Base Plástica, Cabo
aço Revestido em Plástico – Cerdas em
Pet Reciclado bem finas – Ref. 966

Unid 25

71 Vassoura esfregão p/ pisos e calçadas 
c/ cepa e capa plástica c/ cabo 
rosqueável – Cerdas rígidas – Lava 
Casa

Unid 10

72 Vassoura de Palha c/ cabo de Madeira Unid 100

Valor Total dos Materiais de Higienização e Limpeza
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LOTE I

ÁGUA MINERAL

Item Produto Marca Unid. Quant. Valor
Unitário

Valor Total

01 Água Mineral - Copo 200 Ml - Caixa 
C/ 48 Unids

Cx 1.600

02 Água Mineral – Garrafa S/ Gás 500 Ml
-  Fardo C/ 12 Unids

Fd 60

03 Água Mineral - Garrafa S/ Gás C/ 1,5 
Lt - Fardo C/ 6 Unids

Fd 85

04 Água Mineral - Galão 20 Litros Unid 40

05 Água Mineral - Galão 20 Litros – 
Completo (ÁGUA + Vasilhame).

Unid 20

06 Água Mineral – Garrafa C/ Gás 500ml 
– Fardo C/ 12 Unids
 

Fd 25

Valor Total dos Gêneros Alimentícios – Água Mineral

LOTE III

MATERIAIS DE COPA E COZINHA

Item Produto Marca Unid. Quant. Valor
Unitário

Valor Total

01 Coador p/ Café em tecido (flanela) – 
Branco c/ alça – Tamanho: grande

Unid 30

02 Copo Descartável 50ml transparente p/
café – cx c/ 50 pct c/ 100 und

Cx 03
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03 Copo descartável 200ml Transparente 
p/ uso em suporte (Poupa Copos) – cx 
c/ 25 pct c/ 100 und

Cx 130

04 Copo descartável 300ml Transparente 
– cx c/ 20 pct c/ 100 und

Cx 20

05 Garrafa Térmica p/ café plástica c/ 
rosca – 500ml – Linha Decorada Garbo

Unid 15

06 Garrafa Térmica p/ café 500ml em aço 
Inox lúmina – Pressão

Unid 05

07 Garrafa Térmica p/ café 1L em aço 
Inox lúmina – Pressão

Unid 05

08 Garrafa Térmica p/ Café 1,8Lt em aço 
Inox Lúmina – Pressão

Unid 06

09 Garrafa Térmica p/ café 500ml – 
plástica – Cor: Preta – Pressão

Unid 06

10 Garrafa Térmica p/ café 1L c/ rosca e 
alça lateral

Unid 05

11 Guardanapo de Papel Branco/Macio 
30x30cm c/ 50und. – boa qualidade – 
100% celulose – Premuim – folha 
simples grafado + absorção

Pct 250

12 Guardanapo papel toalha 2x1 (rolo) 
Branco/Macio c/ 60 Toalhas cada de 
22x20cm – Boa Qualidade + multiuso

Pct 40

13 Pano de Prato Grande – boa qualidade 
– Cor: Branco

Unid 15

14 Prato descartável pequeno p/ 
sobremesa – pct c/ 10 – P18 – 15cm

Pct 1000

15 Colher descartável para sobremesa 
cristal/ branca – pct c/ 50und

Pct 30

Valor Total dos Materiais de  Materiais de Copa e Cozinha
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LOTE IV

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Item Produto Marca Unid. Quant. Valor
Unitário

Valor Total

01 Achocolatado Adoçado em pó 800g Unid 130

02 Açúcar 5kg – Cristal – Classe Branca Pct 350

03 Açúcar refinado 1kg – Especial Pct 20

04 Adoçante  - 100ml Unid 10

05 Bala Dura de Café Coffe – Pct. 700g Pct 180

06 Bala Dura – Coco Queimado recheada/
Pct. 600 g
 

Pct 200

07 Bala Dura - Sabor Menta Mentolina – 
Pct. 700g

Pct 200

08 Bala Macia - Sabor Hortelã – Mint 
Menta – Pct. 600g

Pct 200

09 Bala (Mini Balas) Vita C – Sabor 
Frutas – Pct. C/ 300 unids - 540g

Pct 150

10 Bombons de chocolate ao Leite – Pct. 
c/ 1kg

Pct 30

11 Café Cappuccino Tradicional – 200g – 
Sabor Baunilha 
Tipo 1***  

Unid 70

12 Café Cappuccino -  200g – Sabor 
Canela Tipo 1*** 

Unid 50

13 Café Cappuccino -  200g – Sabor 
Chocolate  - Tipo 1*** 

Unid 30

14 Café Cappuccino tradicional Diet 150g
- Tipo 1*** 

Unid 30
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15 Café Torrado e Moído 500g – Extra-
Forte – Tipo 1***

Pct 1000

16 Canela em Casca 500gr Pct 150

17 Chá Cx. C/ 10 sachês  (Capim 
Cidreira) – 10g

Pct 25

18 Chá  Cx. c/ 10 sachês (Camomila) – 
10g

Pct 15

19 Chá  Cx. c/ 10 sachês (Erva Doce) – 
20g

Pct 10

20 Chá Cx. c/ 10 sachês (Hortelã) – 10g Pct 15

21 Cravo da India – Pct.  40 g - Erva Pct 40

22 Iogurte - 900 ML – (Garrafa/ Frasco) 
Sabores  Variados – boa qualidade

Unid 50

23 Leite em Pó Integral  Instantâneo -  
400g – Vitamina C,A, D – (em lata)

Unid 65

24 Leite Integral (UHT) – Cx/1Lt – Teor 
3% Gordura.

Unid 960

25 Manteiga de Leite 500g – à base de 
manteiga e margarina c/ sal 

Pt 350

26 Margarina Cremosa – 500g – c/ sal – 
80 % Lipídios - De melhor Qualidade

Pt 70

27 Queijo Mussarela Kg – Fatiado – boa 
qualidade

Kg 10

28 Presunto Kg – Fatiado – boa qualidade Kg 10

29 Refrigerante – 2 Litros  Sabor  Cola - 
De melhor qualidade – 21% de 
Carboidratos e 10g de Sódio.

Unid 150

30 Refrigerante - 2,5 Litros  Sabor  Cola - 
De melhor qualidade - 21gr de 
Carboidratos e 10gr de Sódio.

Unid 80

31 Refrigerante - 2 Litros  Sabor  Cola – 
Zero -  De melhor qualidade

Unid 60
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32 Refrigerante - 2 Litros  Sabor Guaraná 
- De melhor qualidade

Unid 150

33 Refrigerante - 2,5 Litros  Sabor 
Guaraná - De melhor qualidade

Unid 80

34 Refrigerante - 2 Litros  Sabor Laranja -
De melhor qualidade

Unid 80

35 Sal Refinado e Iodato - 1kg Pct 10

36 Suco em Pó Adoçado p/ preparo – 
(Rende 2Lt) – Sabores Variados – 
0,09% de polpa fonte de vitamina C

Pct 1000

37 Suco/Nectar - Caju – Cx/1Lt Unid 300

38 Suco/Nectar - Caju Light – Cx/  1Lt Unid 40

39 Suco/ Nectar - Goiaba – Cx/ 1Lt  Unid 40

40 Suco/ Nectar - Pêssego – Cx/ 1Lt  Unid 340

41 Suco/ Nectar – Pêssego Light– Cx/ 1Lt Unid 100

42 Suco/ Nectar - Uva – Cx/ 1Lt Unid 450

43 Suco/ Nectar – Uva Light – Cx/ 1Lt Unid 100

Valor Total dos Gêneros Alimentícios

O valor global da Proposta para o LOTE I é de R$ ______ (________)

O valor global da Proposta para o LOTE II é de R$ ______ (________)

O valor global da Proposta para o LOTE III é de R$ ______ (________)

O valor global da Proposta para o LOTE IV é de R$ ______ (________)
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O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos.

Atenciosamente,

.                        Ass. do Representante Legal_____________
Nome por extenso do Representante Legal 

Cargo e Função:

(Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante)
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO

       Pelo  presente  instrumento  particular  de  procuração  (nominar  e

qualificar  a  empresa  proponente),  representada  por  (nominar  e  qualificar  o

representante  legal  da  empresa  proponente),  nomeia  e  constitui  seu  bastante

procurador o Senhor (nominar e qualificar o procurador), ao qual confere poderes para

representá-la no certame levado a efeito por meio do Tomada de Preço nº 002/2016,

da  Câmara  Municipal  de  Jataí-GO,  podendo  para  tanto  apresentar  documentos  e

propostas,  fazer  impugnações,  oferecer  recursos  ou  desistir  dos  prazos  para  sua

interposição,  assinar  atas  dos  trabalhos  e  demais  documentos,  receber  avisos,

notificações  ou  informações  e,  enfim,  praticar  todos os  atos  inerentes  ao processo

licitatório. 

_______, ____de __________de 2016. 

_________________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa)

(Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante)
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ANEXO IV 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa

jurídica),  interessada  em  participar  da  licitação  modalidade  Tomada  de  Preço  nº.

002/2016,  da  Câmara  Municipal  de  Jataí,  Estado  de  Goiás,  em  cumprimento  às

determinações da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, DECLARO, sob as penas da lei,

que: 

Esta empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão ou entidade

dos Poderes Executivo, Judiciário ou Legislativo de qualquer esfera de governo; 

Esta  empresa  não  foi  apenada  com  suspensão  temporária  de

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, nos últimos

dois anos e não está impedida de licitar, de acordo com o art. 9° da Lei Federal n°

8.666/93 e suas alterações.

Esta  empresa  assume  inteira  responsabilidade  pela  autenticidade  de

todos  os  documentos  e  pela  veracidade  de  todas  as  informações  apresentados,

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

Esta empresa tem ciência da obrigação de comunicar a superveniência

de fato impeditivo à habilitação e qualificação exigidas no edital, nos termos do art.

55, inciso XIII da Lei 8.666/93 e suas alterações;

Esta empresa, não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos

em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e menor de 16 anos em qualquer outro tipo 
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de trabalho, conforme inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal; Atende e

cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no edital acima referido.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

(cidade, data). 

                     Ass. do Representante Legal_____________

Nome por extenso do Representante Legal 

Cargo e Função: 

(Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA – ME

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

Eu, ________________________________________, na qualidade de sócio

proprietário da empresa ___________________________________ DECLARO, sob

as penas da lei, que esta empresa enquadra-se na categoria de Microempresa – ME (ou

Empresa de Pequeno Porte – EPP), na forma prevista no art. 3º da Lei Complementar

n.123/2006 e não está incursa nos impedimentos tratados no seu § 4º, podendo, assim,

usufruir a prerrogativa e o direito de preferência de que tratam os arts. 42 a 45 da cita-

da lei complementar.

Por ser a expressão da verdade firmo a presente.

(cidade, data). 

Ass. do Representante Legal_____________

Nome por extenso do Representante Legal

Cargo e Função:

(Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante)
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ANEXO VI

MINUTA CONTRATO _____/2016

TOMADA DE PREÇOS 002/2016

PROCESSO Nº 005/2016

Contrato  de  aquisição  de  materiais  de

limpeza  e  higienização,  copa  e  cozinha  e

gêneros  alimentícios,  visando  atender  as

necessidades da Câmara Municipal de Jataí,

com  fornecimento  parcelado,  mediante

demanda para o exercício de 2016, celebrado

com a empresa ...................................................

Pelo presente instrumento de contrato de compra e venda que entre si

celebram  a  CÂMARA MUNICIPAL DE  JATAÍ-GO,  pessoa  jurídica  de  direito

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 24.858.805/0001-39, com sede em Jataí-GO,

estabelecida na Praça da Bandeira, s/n, Centro – Jataí-GO, neste ato representada por

seu  Presidente,  Vereador Marcos  Antônio  Ferreira  da  Luz,  brasileiro, casado,

portador da CI-RG nº ______, inscrito no CPF sob nº. _____, doravante denominado

CONTRATANTE, e  a  empresa  _______________________,  situada  na

_____________,  ____________,  ________,   inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n°

____________________,  daqui  por  diante  denominada CONTRATADA,  neste  ato

representada  por  ____________________,  portador  da  C.I  nº

____________________,  inscrito  no  CPF  nº  __________,   resolvem  celebrar  o

presente contrato de aquisição de materiais de limpeza e higienização, copa e cozinha

e gêneros alimentícios, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Jataí,

com fornecimento parcelado, mediante demanda para o exercício de 2016, conforme
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especificações e características mínimas constante no Anexo I – Termo de Referência,

deste  Edital.,   com  alicerce  na  Lei  nº  8.666/93,  com suas  alterações,   na  Lei  nº

10.520/2002,  e no Edital Tomada de Preços n° 002/2016, devendo ser observadas as

seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este  contrato  será  regido  pela  Lei  n°  8.666/93,  ficando  os  contratantes

sujeitos às normas desta, e pelas disposições da Lei n° 8.078/90 que sejam compatíveis

com o regime de direito público.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  E REGIME DE EXECUÇÃO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de materiais de limpeza e

higienização, copa e cozinha e gêneros alimentícios, visando atender as necessidades

da Câmara Municipal de Jataí, com fornecimento parcelado, mediante demanda para o

exercício de 2016 , localizada na Praça da Bandeira, 96 – Centro – Jataí-GO, conforme

especificações  contidas  nos  Anexo I  –  Termo  de  Referência  do  edital  Tomada  de

Preços 002/2016; em regime de execução indireta, empreitada por preço por lote.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES/DIREITOS DAS PARTES

3.1 – Constituem obrigações / direitos da contratante:

3.1.1.   Nomear  Fiscal  do  Contrato  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos

Contratos;

3.1.2.  Vetar  o  emprego  de  qualquer  produto  que  considerar  incompatível  com  as

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA;

3.1.3.  Receber  os  objetos  entregues  pela  CONTRATADA,  que  estejam  em

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas.

3.1.4.  Recusar  com  a  devida  justificativa,  qualquer  produto  entregue  fora  das
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especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

3.1.5. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da Contratada;

3.1.6. Rescindir o contrato, inclusive nos casos especificados na Lei 8.666/93;

3.1.7. Aplicar sanções administrativas regulamentares, pela inexecução total ou parcial

do  contrato,  incluída  a  advertência,  suspensão do direito  de  licitar  com a  Câmara

Municipal de Jataí-GO e declaração de inidoneidade;

3.1.8.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  pertinentes  que  venham  a  ser

solicitados pelo representante da contratada;

3.1.10.  Liquidar  o  empenho  e  efetuar  o  pagamento  da  fatura  da  emitida  pela

CONTRATADA em conformidade e dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

3.2 - Constituem obrigações/direitos da contratada:

3.2.1.  Entregar  o(s)  produto/serviço(s)  cotado(s),  em  estrita  observância  à  sua

proposta,  conforme especificações técnicas definidas no Edital,  pela  administração,

não podendo nunca ser inferior a esta.

3.2.2. A CONTRATADA se obriga a disponibilizar o atendimento, imediatamente após

assinado o contrato;

3.2.3.  Disponibilizar  a entrega do material solicitado no prazo máximo de 04 (quatro)

dias, durante o período de validade desse instrumento;

3.2.4. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela CON-

TRATANTE, relacionados com as características e qualidade dos produtos oferecidos;

3.2.5.  Responsabilizar-se integralmente pela qualidade e quantidade dos produtos for-

necidos;

3.2.7. Efetuar a entrega conforme as especificações do edital e proposta apresentada,

dentro dos padrões de qualidade pertinente e nas quantidades solicitadas, mediante re-

quisição assinada pelo responsável pelo Setor de Compras da Contratante, sob pena de

inexecução parcial do contrato;
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3.2.8. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o

fornecimento do objeto.

3.2.9.  Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendi-

mento dos dispostos deste edital;

3.2.10.  Assumir  todos os encargos de possível  demanda trabalhista,  cível  ou penal

relacionada  ao fornecimento,  sendo  de  inteira  responsabilidade  do  fornecedor  a

contratação de funcionários necessários à perfeita execução do fornecimento.

3.2.11. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões que se

fizerem necessárias,  até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

3.2.12. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

3.2.13.  Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

presente certame.

CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO

4.1  -  O  valor  global  do  presente  contrato  é  de  R$  ---------------------

(---------------------);

4.2  -  Para  efeito  do  recebimento,  a  contratante  pagará  ao  Contratado  os  valores

referentes ao fornecimento do objeto desta licitação, conforme Nota Fiscal, que será

emitida à Contratante.

4.3-  O pagamento,  será  efetuado  até  10  (dez)  dias,  contados  da  apresentação  dos

comprovantes de entrega e Nota Fiscal, que deverá ser emitida no primeiro dia útil do

mês subsequente do fornecimento dos produtos.

4.4-  Poderão  ser  descontados  dos  pagamentos  os  valores  atinentes  às  penalidades

eventualmente aplicadas.  
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4.5.  O  valor  do  contrato  é  fixo  e  irreajustável,  salvo  se  houver  comprovação  de

variação dos custos de produção do objeto contratado por oscilações ordinárias da

economia (efeito inflacionário), caso  em que  o contrato poderá  ser  reajustado, com

aplicação do índice de reajustamento IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo).

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As  despesas  decorrentes  do  objeto desta  TOMADA DE PREÇOS,  correrão  à

conta dos recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de

Jataí  para  o  Exercício  de  2016,  Elemento  de  Despesa  339030-22  (Material  de

Consumo/Material  de  Limpeza e Higienização -  LOTE I),  339030-07 (Material  de

Consumo/Gêneros  Alimentícios  –  Lote  II  e  Lote  IV)  e  339030-21  (Material  de

Consumo/Material de Copa e Cozinha – Lote III) –  conforme informação contida no

processo referenciado.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

6.1.  O prazo de vigência será da data de sua publicação até o dia 31 de dezembro de

2016;

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E

RECEBIMENTO

7.1 - Local de entrega:

a) Praça da Bandeira nº 96 – Centro – Jataí – GO – CEP – 75.800-020, em horário  de

expediente, mediante Requisição e/ou Ordem de Fornecimento emitido pelo Setor de

Compras da Câmara Municipal de Jataí-GO.

7.2 – Os itens do pedido (Requisição e/ou Ordem de Fornecimento) deverão serem

entregues reunidos e nunca parcelado.

7.3 - A entrega do material solicitado, deverá acontecer no prazo máximo de 04 (qua-

tro) dias úteis.
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7.4 - Os produtos deverão ser entregues (sem taxa de entrega), somente na Câmara

Municipal  de  Jataí,  no  Departamento  de  Patrimônio  e  Almoxarifado,  mediante  a

presença do Fiscal  do Contrato e demais conferentes determinados pelo  Gestor  da

Câmara Municipal de Jataí-GO.

7.5 - Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela CONTRATANTE,

acompanhados da Nota Fiscal ou Nota de Romaneio, de acordo com os pedidos;

7.6  -  Fica  o  Setor  de  Compras,  responsável  pela  formulação  dos  pedidos  e  a

autorização de entrega das mercadorias.

7.7 - Os elementos que compõem o objeto deverão atender os padrões de qualidade

reconhecidos no mercado e normas brasileiras vigentes.

CLÁUSULA OITAVA - DA QUALIDADE

8.1-  Os elementos que compõem o objeto deverão atender os padrões de qualidade

reconhecidos no mercado e normas brasileiras vigentes.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1  -  Compete  a  um  servidor  do  Departamento  de  Patrimônio  e  Almoxarifado,

designado pelo Presidente da Câmara Municipal de Jataí-GO, o acompanhamento e

controle da execução deste Contrato, competindo-lhe a atestação de conformidade dos

serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 - A Contratante poderá rescindir unilateralmente o presente contrato conforme os

permissivos legais estatuídos pela Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1 -  O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a
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inadimplência da CONTRATADA ou licitante vencedora, sujeitando-as às penalidades

de advertência,  multa,  suspensão do direito de licitar e contratar e à declaração de

inidoneidade, conforme previstos nos artigos 86/88 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de

1993, além do encaminhamento ao Ministério Público para a aplicação das sanções

criminais  previstas  nos  artigos  89  a  99  da  referida  Lei,  salvo  a  superveniência

comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pela Câmara Municipal de

Jataí-GO.

11.2 - O contrato ficará de pleno direito rescindido em caso de inexecução, total ou

parcial (arts. 77 e 78 da lei 8.666/93), ficando a Câmara com o direito de (art. 55, IV,

lei 8.666/93) retomar os serviços e aplicar multas no contratado, além de exigir, se for

o caso, indenização.

Parágrafo  Único  –  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas

caracterizará a inadimplência do contratado sujeitando-o as seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de

Jataí-GO pelo prazo de 02 anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal de

Jataí-GO na forma prevista no inciso IV do artigo 87 da Lei nº8.666 de 21 de junho de

1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

12.1 - A contratante fará a publicação do extrato deste contrato para os efeitos legais

previstos na legislação pertinente.

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  -  DA  VINCULAÇÃO  AO  ATO

CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA DE PREÇOS DA CONTRATADA
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13.1  -  Este  contrato  vincula-se,  em  todos  os  seus  termos,  aos  mandamentos  da

TOMADA DE PREÇOS n°  002/2016  e  às  estipulações  da  proposta  de  preços  da

Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO

As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Jataí-GO  para  dirimir  toda  e

qualquer dúvida ou litígios decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim ajustadas, celebram e firmam este instrumento em 03

(três) vias de igual teor e forma, para um único fim de direito, obrigando-se por si e

sucessores, na presença das testemunhas abaixo.

         Jataí-GO, ____ de _________ de 2016. 

____________________________

Marcos Antônio Ferreira da Luz

Presidente 

____________________________

Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome   __________________________

CPF      __________________________

Nome   __________________________

CPF      __________________________
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